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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 047/2020

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO; GERENTE DE CIDADE

Objetivando atender determinação do Gerente de Cidade. que ob.ietiva cumprir
determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encamiúamos os orçamentos necessários a

ç- continuidade do processo. realizados através de consulta ao mercado e preços praticados por órgâos
públicos para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Elaboração de
Laudo técnico de avaliação do VTN (Valor da Terra Nua), para compor a base de cálculo do ITR
(Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rurat), conforme INSTRUÇÃO NORMATM RFB N'
1877; DE l4 DE MARÇO DE 2019, conforme solicitação e termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT.27 de abril de 2020
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.S.AII Santo Antônio do
V E R N O M U N IC IPA LG

Vivendo um novo tempo. construindo uma nova história

ADM. 20l7 / 2020

PORTARIA N'. I2412020.
DE: ll DE FEVEREIRO DE 2020.

NOMEIA a servidora VANESSA BARBOSA
FERREIRA DE SOt:ZA para exerccr o cargo
de COORDENADORA DO SE'|OR DE
COMPRAS e dá outras providências.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito
Municipal de Santo Antonio do Leste, Estado
de Mato Grosso, r)o uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE;

RT]GIS'TRA-SE
I'T;BLI(]A-SE

CT]MPRA-SE.

G
EM:

ETE PREII ITO
EFE EI E20

G EL.I LBR
P Frrr' MUNlCll'Al.

Adrn
na{e

Registrada na Secretaria de lnrstraçà
local de costunre, confonne gls O em vlgor.Tí-------\

nento e Prrblicada por afixaçào ern

\s t)r. AlIoRl\I
ADE

o

ROr-.q
(;t,tR Ir

e-mail: /refeiturà toantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lne ne: (66) 3488-1080 - CtP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

I

Art l" - NOMEAR a servidora VANESSA
BARBOSA FERREIRA DE SOUZA, para responder pelo cargo de COORDENADORA
DO SETOR DE COMPRAS, desta hefeitura Municipal.

Art.2'- Determinar a Secretaria Municipal de
Adrninistraçào c Plane.jarnento que tolne as providêncras necessárias para a execuçào desta
portaria.

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4o - Revogam se as disposições ern contrário.

/ ,1



P.M.S.AJ, ,cFtsNl.-áz/,
.iii.:i r,crô.l,oocos lvfui,cros do Lsraíi. (:,-i fral. rs::r.ÂN()xv i\ J4 RllS-_.--:

clpio na ÍonÍla do anoxo único, da Lei t unaqipal n'7592020, qúe sjtoí-
?a ú cútrataçâo tsmporária dos s€Môlsa âlblico8 Municrp6i! por p.azo

detorminado, 03 aorvdoí€s, d€atrnedoa eo prÉnchrm€nto provúório, doa

carsG conatánbs do anêxo únrco da ínêílcronada Ler

CLÁUSULA IO. - O pr€5€ntê contrato Erá a duÍaçào de 06 (S6is) msos
a contar da data de assrnaturs, doaüôándo-§€ a atondoa aa nôca§sidado3

tempoédas d6 excopcional into.ssss público.

CIAUSUIÁ íí'- Em vrriud€ dâ prôpna €6sênciâ do prEaenl€ oonfeto, f-
cam a8 Fáo8, na hipótoso ds d6el9rom rEscaírdi.lo, anb! do docoa?ido o
prazo oaüBrlado na Oáuarrla Enbrior, dGobÍttdo do qualquoí iÍdsniza-

Éo ou evrso prÉvio.

CúUSULA 1? - Sê durdntê s vigêncja do píê€nte contrdo o (a) CON-
TRATADO {A) doí luslo rnotivo pars drsp€ns8, podorá s€r dosp€dido por

lusta causâ.

CLÀUSULÂ 13'- As dosp€sas doconEnt6 do prsssnlâ ,nstum€nto @r-
íoÍào a conbs da Dotagáo Orçamentáoa: 09.m1.15.a52.501í.2fl161,3.
1.e0.í í.00.0.í.00.00q,00 vENGrmENTos E VaNTAGE?{§ FtxÂs, sE-
cRE ARra ullrcrpAL DE vl^ÇÃo oBRAs E sERvtços puBlrcos
conltante do orçamsnto vigonte o olçamentos futu1os.

CLÁUSULA ía'- E por 6brsm do pl6no arEÍdo aB pârlos conlrabnbs,
jaarnsm o pí!66nlo ContrBto d€ Trsbaiho por T6mpo Detormrnado, gm clu-

a9 úa§, licando â pfimorra êm podsr da CONTRATANÍE, o a sôguhds

com o (s) CONTRATADO (A), qu€ dsla dalá o comp€tont6 recibo-

As paít€s gleg€m o íoro da Comarca de Pnmavera do LesE para diámirsm
ovantuais d6avonças d€cor€ntas do plDsonb cont sio, em C€timento óe
qualqusr oJtro, poí mars êspooal qu6 861a.

PíBíeiúra Municipd ds Ssnto Antonio do Lost6 - MT, @ dlsr OG do mâ.
d6 Fov€Giro d€ 2020.

EVERTOTDo DE AL EIOA

SERVTDOR (A)

HIGUEL JOSE BRUi{ETTA

PREFEITO MUNICIPAL

TESIEMUNHAS:

daAUxlLlAR ADIINISTRATIVO, coíro p,Byl8to na dálaula 1' do Cqt s-
to po. Tempo Dotoíhinâdo N" 032201 9.

2. O (a) CONTRATADO (A). por bíça do inltumento or. dirtratado, voín

sroqrbndo §gus ggrvrços alà 1OlO2n02O.

3. Em cont aprBstaÉo pelos sorvrçoa pÍofi$ionsi§ .€íaridoa noa úons an-

t6rloro3, a CONÍRAÍANTE obrigou-!. . p€96í ao CONTRATNIO (A) 6
quanüa do Rlt 1.í10,77 (Hum mll . caôto a.L2 tt.b. !.t ntl c a.t
cantwC).

4. O (A) CONTRATADO, por Íaz!6 ptóp.i8r, (hidiu derirlir da lDntiou-
dade óo cofibato dó ago.a vigsírto, rEadvondo as p€ítE ÍEtcandiram o

conlrab atá oí|60 viggnb, rêstando acs,tado que, om ra:áo doa !€lviços
o Etividados desgnwlvidoô at6 o mom€nto, a CONTRATANÍE p6oaÍá a

CONTRATAOO (A) a quantr8 de Rji 3.7E1,27 (ÍÍ4. mll . t (.6.rto. .
olbnta olto raalr. vlnta seto ccnlwoal.

5. O (A) CONÍRATAOO (A) outo.ga â CONTRATANTE donâ. totâl s rnê
vogávêl quilaÉo. pala nsdÊ mars rgdamar. a qualquer tsmpo s a qua tltl-
lo Íor, em rBlaÉo à svsnçs distrstsdo, bom como aos goMçoa pt€stâdos.

6- O pÍÉ3snts distIato é fi.mado om @ótgr iíE\rogávêl 6 irÍ8tratável, obn-

Ogn(b as párt6. 8€ua hsrderro6 s suca$or6.

7. Ar prd6 el6gêm o FoÍo da Comgrce em Pámavê.a do L€atê pare drÉ
mír6v6nfuals ltígioa clocor.ontgs do oÍr acoÍdado.

Alsrm. as psrles sssrnam o pre!6nt6 instrumento om 02 (duás) úâs do

çual teoí, juntramênto com as duas tEtglnunhas abÊiro.

Ssnto Antônio do L€stÊ - MT. 10/02/2@0.

ATECIO TAFAREL JUiIIOR

SERVTDOR (A)

P REFEITURÂ/RECURSOS HUÍT'ANOS
PORTARIA ll'. 12,412020.

Assinatura:

Nom€r

RG:

Assrnalura:

TIGUEL JOSE BRU'{ETTA

PREFEITO MUNICIPAI

T93bmunhsal

Nomo:

RG:

l{omg:

RG:

,lom6:

RG:

PREFErruRAJREcuRsosxurunos'
DISÍRAÍO OE CONÍRATO DE ÍRÂBALHO POR TETPO

OETERHINADO N', ü'5I2I'20

Por €stB inrtívmenlo parliqrar, a PÍgígitJ.E lrtJnlcipSl do Ssnb Antôhb i

do L€sb, Poaso€ JurÍdicá d6 Oiírito PúUico lnbmo, com a6alô na clda(b
do Santo Ântonio do LEts, Estado d€ M6to Gmsso, n. Rua A, n' 367 -
Jarúrm Santa lnâs. rnscrita no CNPJ sob o n'. 04.217.362/0001-90, por

sou repías€nbnls lêgal Sr- IGUEL JOSE BRUNETTA. b.Eeiloiío, casa-
do. portador de cedula de rdÊntdaalê RG 1332078-5 SSP/MT o CPF sob o
no 326,034.369.53, â sêguir dsnomrnBdo CONTRATANTE,ALECIO ÍAFA.
REL JUIIOR portado. (a) ds códulo dê rdônüdâd€ RG sob no,'lE95C'la{
SESPrÍT o rnacnlo no CPF/MF sob o n'05E.560.C01{í 6 roaidoírls.
RUA SÂLGADO FILHO, N'104, BârrÍo: CENTRO, no3ts od.do dê Ssnb
Antono (b Lolb - MT. a sogurr denomrnado {a) CONÍRAIAOO (A). acD.-
clam

1. A CONÍRATANTÉ e o (A) CôNTRATADO (A), om 2ry05,/2019 Íirmaram
o contrato No. 037/2019. p€lo qual a pnmeira conlSqr ao s€gundo s6rvi@

diarionn nicrpal.oí9h1,/amm . §n w.amm.org.tr 503 Aasinado Digilâlmgôte

OE: l l OE FEVEREIRO OE 2020.

NOMEIÂ e r€rvidora VA ESSA AARBOSA FERREIRÂ DE SOl,lZA pâra

exsrc.r o cârgo do COORDÊNADORA DO SETOR DÉ COITPRAS o dá

outra! provldándaE.

IIGUEL JoSE BRUiIETTA, Plgíoilo Municipel d€ Sanlo Anlonio do Lêa-

t0, EEtado de Mato Gíoa6o. no wo do 3JÊa atribuiÇôos logai!.

RESOLVE;

AÊ 1' - NOMÉÂR á ssrv,dora VAXE§SA SARBOSA FERREIRÂ OE

SOUZA, psra rssponder pdo caígo ds COORDENADORA OO SETOR OE

COMPiAS,d€3ta Proígrtura Munroipgl.

AÊ ? - Delarminsr a SecÍBtaria Í\runiopsl d€ Admrniabaçáo 6 Plenoje-
m6nlo que tomo as pÍovrdónoa8 n€c6saáriaa para a exgcrrÇáo d€atâ por-

tana,

AÉ 3'- Estâ Portaha entra em vrgor na datg de sua publicaÉo.

ArL ao - Revogâír - so âs drspogiçÕg§ em contrÉno.

REGISÍRÂ§E
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PUBLICA§E

CU PRA§E.

GABINSTE T'O PREFÉIÍO

EI: rl DE FEITEREIRO OE 2Om.

IIGUEL JOSE BRUXÊTIA

PREFEÍIO TUNICIPAL

RogirEs n3 Sú6ta.ia de AdminBtrâçáo o Planqrmenb 6 ffuUicada
por rfixrÉo em local dg cosúmo, coníormo Ís l€gidoçâo âm ügor

RONALI'O IATN S OE AX)RI

GERE TE O€ CIOAOE

tal ou VilÊ do TBrntóno Nacronal quêr 3gla o6aa transísÉnoa tlanaitória.

quer s€ja deíinitva.

CúUSULÂ G'- O 9,essnt. contrab obrige â CONTRÁTANTE É lrcolho.
o§ €rEar0c aociais píBvislos na L€giElaçáo vrg8nt6.

CL^USUL f - No.b da a.ainaüJra dorb contrato, o CONTRATADO
(A) r@nhoco ÇJ€ . viraçáo dê qudqu6r d3a€rminaçóo da CONÍRATAN-
ÍE, atitudê incompstlvgl com a o.dom o o! bons costumo! imdicarâo oíÍr

ssnÉo, orja oradurçáo dop€ídgró & srtüdado da moamê qrlminaÍÉo

com a .srci!áo do coôtrab do lrrbolho.

CLÁUSULA El - Em caso do dano caJlado ddolamsnb ou dJlp6omente
polo CONTRATADO (A), fica a CONTRÂÍANTE. aúorira.b. oletjvar
o daaconb da amportância corÍ6poíú€.r19 ao projuÍzo, na :omungraçáo

mgnaal a quo tsm diIolto o CONTRATADO (A).

CL^USULA 9 - O pE€onto Contrato !€ó Egido p€ls Loj Municipal n'.
otlD1 do 28 do Dozombro d6 2.001 g L€i Mlniopal n'07812002 ds 20 do

ó62embro dô 20ü2 quê drsoplrna o Pisno (b Cargos o Solários do Muni-

clpro na íorma do anaxo ún co- ds Lo Mun,crp8l no 75312020. quo Eutori-

zr a contrataÉo lêmponina dos s€rvidor€s PúOlicos Munrcipgia por prazo

d6to.minado, 6 se.vi(b.€s dôatinado6 ao ptB€nchrmonto prorisóíio. do8

cdrgoc cDnstantea cb an6ro unr@ da mencjonda Lel

CúUSULA í0N - O plB§€nte contrato to.á a duraÉo do 06 (selE) m6os
a contar da dela dg aaainafura, d€atinando-!€ a atsndo. as necolaidad6
tomporádas de exc€pcional rntelBsso público.

CI^USULA í í' - Em viÍtudo ds póprie ss6nciâ do prElant9 csrt ab. li-
cam âs p€rtê§. na hiÉEse de desojaagíí rsrcindi-lo, srío3 d6 docoÍi(b o
prâzo êstipulâdo na Cláusula anterioÍ. doôobíg6c,o de qualquor rndeniza-

Éo (l., aviso prévio.

CúUSULA 12! - S6 dur8nt6 a vig6ncia do plasanta contrEb o (a) CO|+
TRATADO (A) do. justo srotNo paír dlspeíÉg, podeó sgr delp€dldo por
jwtr car8a.

CLAUSULA 13' - As dapêsas d€cpnrnb€ do prosont€ irBtum€nto coí-
Iróo a oorúr da DotaÉo Orçaírrn6óa: 07.001.0t.2L.9m.2r055J.
í.e0.í1.00.0.í.m.00ooo vExctxEltTos E vAiÍÍAGEt{§ Ftx^s, sE-
CRETARIA UUt{lClPAL OE ASSISTEITICIA E AÇÃO SOCTA! constante
do o.çamonlo vrgpntg e oTpmenl6 futuros.

CLÁUSULÂ 14'' E por o§t8rêm do plÊao 6cordo as p6rts6 contratrat6§,
aasinsm o p.€ssnb Contrâto dê Trabglho por Íempo Det€rminrdo, oín du-
aa uas, ficsndo a primara om podor da CONÍRÁTANTE, s s segunda
com o (B) CONTRÁTAOO (A), qus dola d6rá o comp€tênb rocibo.

A! parb slo€6m o blo da C.omarca d6 PrimavÉía do L6to para dinmirom

evontrais dêaavançaa deconsntss (b píq3êntê contrab, 6m d€trimofllo do

qualquor otrlro. por mars o3oecal quo aola.

Písí€ilura MuÂrcipal d6 Santo Antono do Lssb - MT, aos diss 06 ô mâg

do Fev€Biro d6 2020.

U'ILSI.ANY DE OLIVEIRA CÊLESCIUE

SERVTDOR (A)

IIGUEL JOSE BRUIETTA

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

PREFEIÍURÀRECURSOS HU Ar{OS
CONTRAÍO DE TRASALHO POR ÍEIIPO OEÍERrlINAOO

coNTRÁTO N". 0212020

Atravó§ do p.osoÍri€ rnstrumonto o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO

LESTE-MT, com sec,s na crdadê d6 Ssnto Antonio do Leste - MT. Rua A.
n'367, Jardrm Santa lnês CEP 

'ro 
78 ti28-O0O. rnscnta no CGC/MF sob n.

04.217.3620001-90 c,o.avanlê denomrnada srmplêsmentê CoI!ÍF(AÍAN-
Ê, ngato ato Eprosêntac,o pelo Prgíelto Municipal em Eríorclclo SÉ. Íú1.

-- 
GUEL JOSE BRUI{ETTA, b.âsrlsiro, casdo, oortsdor & oádula do jd€íF

\-, Udado RG 1.427.577 SSP/PR s CPF sob o n'326.@4.3@.53, e WLSI-
ANY DE OLIVEIRA CELESOUE portâdo(s) da cáduls do idonlidsd6 RG

8ob no. 00142594 SSPlXll e rnscnto no CPF/MF 8ob o n. 0OG.233.O21 -r9
a resrdonto â AVENIDA KULUENE. N'249. BerrÍo: CENTRO. nests cidã-

da dg Santo Antonro clo L6ste - MI, a soguir denomrnado {s) CONÍRÁ"
TADO (A). cdobram CONÍRATO OE PRES'IAÇÂO DE SERV|çO pOR

ÍEMPO DETERMINADo PARÀ ATENDER NECESSIDAoE TEMPoRA
Rta DE ExCÊPC|ONAL TNTERESSE PúBLtCO, em conÍoímd5do com a
Loi Municjpd n'. 75312020 do 06 ds FovelBil! dg 20m. ô dl @rdo com
€s inst,lrÉes e 8€§uir Bsp€ciÍicadas:

CLÁUSUL t'- Fica o (a) CONTRÂTADO (A) admitido (.) no quâdÍo
de s€rvrdoÍs3 ds CONTR TANTE para sxerç6. â funÉo dê anquad.ado
na Catêooria AGEiÍTE AO INISIRAÍIVO/ SECRETARIA UNICIPAL
OE ASSISÍENCTA E AÇÀO SOC|AL, m€órsntâ a lêmune'agão cts R$ 1.

355,5e (Hum mlla trozentor . cinqücnte clnco rtlh a cloqücnta. no-
v. c.nt YÉ), com ,ôic,o €m 00/022020 e tármino om 06/Í,7/2020. A crÊ
qJnslânoa, poíém de sü a funçào sspocricads náo rmpodâ na InttEnsí€ts

nbilrdsdo do (8) CONTRAÍADO (A) pars outro §€Íviço, no qual c,omonstG
malhoÍ cap&idade d6 odâptsÉo dgsdo quo compatívsl com sua condiç&

, possol

CLÂUSULA 2! - O horáno do trabalho sorá anotâdo na EUa írGha do rsgis-
lro o oventual rêduçáo da lornade. por dobrmirEçôo dâ CONÍRATANTE.
râo rnovaíá ssts aluste p€rman€c€ndo sÊm!rc intêgra a obdg€Éo do (s)
CONTRÂÍADO (A) dê cumpnr hoÉno qtro ll€ Íor dotodh nado, obs€ívado
o limita lsgal.

CLÁUEUIÁ 3. - Obnga-Êo tÊmbám o (E) CONTR TAOO (A) a pEstrr râr-
üços am hora ottrâordinána. sômpr€ quo lhg ío. dúarninado pola CoJ{-
ÍRATANTE, na íoímô p.Evi3b gín Loi. Ns hiÉb6ô d6sb Éqrd8ô pd.
CONÍRATANTE o (a) CONÍRÀTADO (A) r@bôrá aô horn! lodraordln!
naa com acrósdmo looal, 8dvo a ocoíúncis de @mponsaçáo @m a @n-
6oqüoíltâ Eduçáo dê iomada de tÉbelho em outío dia.

CúUSULA a., Acsitâ o (â) CONTRATADO (A). expíessaín€ntê. a con-
d'ção dÉ pl€atar sêrvrço om qualquer ctos tumG de trâbalho. l6to ó tânb
c,iJranto o dia como á noil€ dssd€ qus ssm slmu&tn6ldacb ObggavSdas âs
pro3cri@! lêgs15 roguladoras do aasunto quanlo à remun6raçâo-

CLÁU§ULÂ 5. - Fica ajustado nos tonÍlos do qus daspôo â têgist8Éo pe.-
tinento, que o (s) CONTRAÍADO (A) ..atô.á toda! as oídsíE smans&.s
da CONTRATANTE para pÍ€stâÉo de s€íviço3 tánto na locâlidsdo de cô-
lobraÉo do Cootrsfo dê Tr6b€lho, como sm quslquer outrê Cidad6, CâpL

A8ainafu|.â

RG:

A§9iÍEfura

Nom€:

RG:

dranornunrcrpal orglmL,amfi . -*uvr.smm_org.br
Assrnado Drgilalmgnte504
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PREFEITURA,'RECURSOS HUUANOS
PORTÂRIA N,O 12Ú2020

DE: í'l DE FEVEREIRO OE 2.020

omEÁ a corl3s^o DE LrcrÍAçAo paRA o ãERcloo 2.@0 E

DA orÍrR^s PRovtoÊNcl^s.

IIGUEL JqÉ BRUIETYA, Prr,r.to lunlclpd .a &do Antônlo do
Latda, Ealtdo dt Xtto Gr6ao, no uro da auaa atrlbulç6aa laeaL,
com fundaiinto no ..Ugo 51d. Lal Fa.raral n't.aCGrg3;

RESOLVE:

Aatlgo 1'- Noínoaí a Comissão de LrotaÉo desle PreÍgrhJÉ Municjpal. 9a-
ra o €xeícloo ds 2020

Artlgo 2t - A Coml3§6o quo 3e reí6r6 o artiqo 10 s6rá composla do6 89-

guintes s€MdoíEs:

Eriks MEto6 dB Silv!

J8nn8ido RosdaÍde Marquos

Cynlhia Ráv€ Moràrs CarÍlo

P.ragaato ÚnEo - A Comi$áo P6rmanents ds Licibçóês soÍá ptosidldo
gslo p.imgi@ üfu18r e SecrBtSíiedo p€lo sogundo.

_ .Ítlgo 3. - Elta Po.taria ontrsrá 9m vigor nr d.b d6 gus puulcaÉo.

Artlgo at - Ror/ogaíÍrsô as disposiçÕos om contróno.

GABIiIETE lx) PREFÊÍTO.

EI: II DE FEI'EREIRO OE 2.020

IIGUEL JOSÉ BRUÍ{ETTA

PRÉFÉ]TO XU]{ICIPAL

Rogastrêdâ na Sscrstêriâ Munropal de AdministraÉo 6 Planêjarnenlo e
Pudrcads por afixaÉo em locál de cosfumg, conío.mo disposb na LegiE-

laÉo om vgor.

ROiIAUX) BAÍÍITS DÊ ATORII'

CEREIÍÍE OE CIOAOE

câgacidads dg adeptação dssde que compatÍvd com sua coríiçáo pêtsq
al.

CL.AUSUIA 2. - O horário d6 febdlE r€rá srptado ns ô!â f.à. de rEgi!.
tro o ovenhral EduÉo ds jomad., por d&rminsÉo ds COMTR TANTE,

náo inovará osta ajustg, pêrmqnacondo lomFE inbgrÊ a obrlgaÉo (b (a)

CO,{TRATADO (A} do oJmpnr hsário que lho íoi doteíminado, ob!êrvado
o limito logal-

CL^USULÂ 3' - Obngs-B€ tambóm o (s) CONTRATADO (a) s plEsbr 8o.-
úços om holE €íraoldinária. somprs que lhê lor dêbrmingdo pola COt+
ÍRATANTE, oa íorma prcvrsta êm Lei. Na hitúteae d6sta íeculdade p6la

CONÍRATANTE o (s) CONTRATâOO (A) ÍEcoboíá as hoÉ8 sxt ert in+
Íig! com scrósomo lsgal, salvo a oconância dg @mpenlaçào com â ooÍr-

sgqÜsntê @duÉo do jomada do t abalho gm outlo dia.

CúUSULA a' - Acerta o (a) CONTRÂTADO (A). €xpÍasraÍnont€, a con-

diçáo d€ prsstâr ssíviço em qúalquoí dos hlrnos da trabolho. islo ô, trânto

durantê o dis como à noE desdo qu€ s€m samultEnsiclgdô. Obsslvadas aa

pr6criÉ€3 l€gas r€ouladolas do asaunb qusnto â romunoraçáo.

CLÂUSULA 5'- Fica ajustado nc tsrmos do que djspô€ a l€gielaÉo per-

tjn6nb, qu€ o (a) CoI',ITRAIADO (A) ocat rá todas a6 orú6na sm.nadas
d8 CONTRATANTE para pr€slacáo do r6ÍviçG tanlo na localidado do c+
lobraÉo do Contr8to ô Trabalho, como Em quglqugr qJt a Cidâd6, Câti
tol ou Vils do Íeíritó.io NaciorEl. qug. laja 6!s tíanígÍáncia taNitôaia.
quor soja d6íinitiva.

CLÁUSULA 0'- O pÉsônto coírt.sb obriga a COi{TRATANTE I íooDlhor

6 encargG aooais prBvislos no LogidaÉo úg€nt6.

CúUSULA ?ú - No ab d8 assinaiura do3ie contrato, o CONTRAÍAOO
(A) rrconhoco quo a violoçâo do qudqro. determrnáçâo da CONTRÁTAN-
TE. atifudo incoínpâtÍvol com a odom o (B [rons cosfumo8 imdj@.ão 6m

sanÉo, olja graduaÉo depoMoó dÊ gravrdâdo da rÍo8ma. cúlminarÉo

com a rasci8áo do coÍrtralo de trabelho.

CúUSULA 0l - Em csso ds dano câuardo dolosamonls ou cllpcamÊnt€
pelo CONTRÂTADO (A). ílca a CONÍRÂÍANTE autoízada a .íoüvar
o dgaconb c,s mportâncas coí.Êspondents ao praJulzo, na .€mlJnslaçâo

monaal a qu€ tom diroito o CONTRÂTAOO (A).

CLÁUSULA f - O píos€nte Contrato seIá lDgrdo p€la Lor Municipsl n'.
054/D1 dê 28 dê Oozêmbro d6 2.001 B Lei Muniqpal no 078/2CD2 dB 20 d€

dezombro d6 2002 que disoplinô o Plano d6 CaÍgpg e SEIários do MunL

clpio.râ Íoíma do 6noxo único, ds L€i ifunúipBl no 75/ú2020, qu€ autoÍi-

za a contrataÉo tsmporóÍia do8 sorvidoÍes Públlco3 Municipái8 por prazo

detãmindo, 06 6eívidorss, dostindo! e pígsndriín€nto pÍovi8ó.io, ôa
caaoo3 aônstEnlss (lt 6ôêxo úni@ da monoonada Lêi.

CúUSULA 1d - O prssonto contr8to trrá a durEçâo de 06 (§oi8) m6§€s

e conEr de deta dg aaainafura. d€GtinaÍÉo-8o a atond6r a! nocoasidado.g

tamporáda! do êxcoDcional rntolEas€ púUrco.

CIÁUSULA 11'- Em virtuds ds p.ópáa olsância do píosonto cqltrab, fi-
qam 68 porta, na hipóbs€ do dsgjaÍoín r6cindi-lo, ar êa ds d@íÍido o
prazo stipulado na Cláusula antêrior. d6ob.ig6do clo qualqu€r indeniz+

çâo (rJ avrso pÍávio.

CLAUSULA 12! - Se durante a vgênciâ do p.Êsênb contrato o (a) CON-

TRÁTADO (A) dsr luslo mol,vo paía drsp€rsa. podgni sêÍ doap6dido poí

lustg cáuaa.

CúUSULA 13r - As dospgsas doconÊnbs do rrss,snto instruÍÍienlo cor-
lEóo a conb6 da Dota@ O.çamônlá.ia: 06.002.12.500020051.3.'1.90.
0a.o.r.0.t1.000000 vEr{cr E}{Íos Ê vArÍTAoENs FtHs, 3EGRE"
ÍaRrÂ truNtcrPAr oE Eouc^cÂo E cuIruRA FUNoEB 60r corE-
tránts do orçamonto vig€nt€ e orçamonb! futur(§.

CúUSULA 1a'- E po. sstsrom d6 plgno âcoído as partes contrgti.ntss.
69ain6m o píosonb Contrêto do Írabolho poÍ Tgmpo Oobrmimdo, g.Í du-

PREFEITURA/RECURSOS HUXANO§
CONTRATO DE TRABALHO POR TEIIPO OEIERrlINADO

GoNTRATO N.. 022020

Atrsvós do p.s§€nto rnslrumonto o MUNIC|P|O DE SANTO ANÍONIO OO

LÉSTÊ-irT, com s6do na cdad6 ds Sanb Ar onio do Lêstg - MT, Ruc A
r' 367. Jadim SEntâ lnês. CEP no 78.628{)00. ilÉcnt8 no COC,/MF lob n'
.Í.217.362000'1-90, doravanto denominada simdBsrnente COI'IÍRATAN-
ÍE, neEte ato.€pro§sntado pdo Prgíerto Municipal em Er8rclcio Sr'. Il.

\-, GUEL JOSE BRUllEÍÍ4. b.asCoiro. ça3do, portador da códl]la de iógn-

tidado RG f.i127.57J SSP/PR e CPF sob o n' 326.031.369.53, o ELBIO
LUIZ SILVA DÉ OLIVEIRA, poÍtâdor (a) da códula d€ idontidadê RG !oà
no. tt5&I SSPTIT o insc1]to no CPF/MF sob o no §5.3í1.921{7 o ê
sidentê € RUA KULLJÊNE. N'27, Barno: NOVO CAMPO, n6tB cidEdo d6

SantoÂntonio do Lêste - MT. a ssgurr dênomin.do (á) CONTRAIADO (A),

cstebram coNTRÁTo DÊ PRESTAçÀO DE SERVTÇO POR TEMPO OE-

TÉRMINÂoo PARA ÀTÊNDER NEcESStDADE rEMpoRÁRtA DE Ex-
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. om coníormrdEdo com a L€r Mun|cts

pal rf,754/2020 do 06 de Feverorro de 2020, o dâ a@rdo com as instru-

eóoa a s€guir oapecrficadas:

êLÁUSULA t'- Fca o (a) CONTRATADO (A) admitido (a) no quadÍo do
s6rvido.6s cla CONÍRATANTE para €xeÍDsr 9 funçâo do PROFESIXTR
CLA§!iE B ênquÊdrado nB Catêgorid / SECREIARIA IUf,ICIPAL OE

EOUCAçÂO E CULTURA FUttDEB GO!t, modianto . r€mun6rEçâo d€ Rl
2.ego,}a (Ool! mll o nq\racaÍrloa noyanta raall . noyinta quatro can.
t|vc), com inicio em 1(y02rm0 o brmino em tU07r20m. A crrwnstân-
cla, porám, do s€. o funÉo espe(lficada nâo impoílá nÊ intíansíoribilidsdê
do (E) CONTRATADO (A) para outIo 66rviçp, no quâl dsmonatr€ mothor

dhriornunrcrpsl.org,/mL/amm . www-amm.org.br s05 Assrnado Digitalmente

Nts----ç--,-
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COTAÇÀO IDATA DESCRTÇÀO

losroarzozo PRESTAÇAO DE SERVIçO

ABERTURA lercenmuerr CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

1luost2o2o lzaontzozo DAVID PAULO CORREIA DA SILVA

PRODUTO

rrEM DEScRtÇÁo Do PRoDUTo UNIDADE OUANÍIDADE

1 OOí.030.1146 PRESTAçÃO OE SERVIçO DE ELABORAçÂO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAç SER 1

PROPONENTES

NOME

19710

23953

19331

25311

pRtoRE AVALAÇôES pATRrMoNrArs EtREL| Epp

V. R, KUNZLER CONSULTORIA AMBIENTAL E FLORESTAL LÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

EVANDRO CHAMBERLAIN GONÇALVES

9.700,00

I782,00
14.200,00

15.000.00

9.700.00

9.782,00

14.200.00

15.000.00

TOTAL

9.700,00 9.700,00í9710 PRIORE AVALIAçÕES PATRI*IONIAIS EIRELI EPP

PREÇo MEDro Do |TEM

RELAÇÁo DE pRopoNENTEs pARTTcTPANTES

cóDrGo PROPONENTES VALOR

19331 PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO 03.239.076/000'! -62

19710 pRtoRE AVALTAÇôES pATRrMoNrArs ETRELT Epp 21 .926.155t0001-23 9.700,00

23953 9.782.00

25311 EVANDRO CHAMBERLAIN GONÇALVES 056.469.909-80 15.000.00

RELAÇÂo Dos pRopoNENTEs vENcEooRES

cóDrco PROPONENTES VALOR

19710 pRtoRE AVALTAÇôES pATRrMoNtAts EtREL| Epp 9.700.00

TOÍAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 9.700.00

Aprovado por: Digitador (a)

Corina Maria Alves Carrijo

w
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'217'36,,0001-so 

oroo*o DE corAÇÕEs

GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANC,

I ooarzzo

VLR UNIT, TOTALcoDrGo

VLR UNIT,PROPONENTE VENCEDOR

't2.'t70.50 12170.50

14.200.00

V. R. KUNZLER CONSULTORIA AMBIENTAL E FLORESTAL LT 17 .044.792t0001 -07
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pencros e ovo ioçóes

PATA: PREEEITURÀ MUNICIPÀL DE SÀNTO ÀNTÔNIO DO LESTE MT

Setor de compras.

A par de cumprimênta-1os, sirvo da prêsênte para aprêsentar proposta

de honorarios para avalÍaçÕes de bens, sendo imóvef Rural localizado na

Zona Rural do Municipio de Santo Antônio do Leste - MT, para fins de ITR.

Objetivo do laudo.

1. Laudo de avaLiaÇão para fins de comprovaÇão de VTN - Valor da Terra Nua

ÀPTIDÀO LAVOURÀ BOA.

2. Laudo de avaliação para fins de comprovaÇão de vTN - Valor da Terrã Nua

APTIDÃO LÀVOURÀ REGULAR.

3. Laudo de avaliação para fins dê comprovaÇAo de VTN - valor da Terra Nua

APTIDÃO LAVOURÀ RESTRITA.

5. Laudo de avaliaÇão para f j-ns de comprovação de VTN - Valor da Terra Nua

SILVICULTURÀ OU PASTAGENS NATURAIS.

6. Laudo de avaliação para fins de comprovação de vTN - Valor da Têrra Nua

PRESERVÀÇÃO DA FAI'NA E DA FLOBÀ

Priore Pê.icias e Avâllações Patrimoniais - Avenida Minas Gerais n'.748 -Centío- Píimavera

do Leste - MT. (66) 3498-9112 - (66) 99205-1404 - comêrcial@prioreavelie.com.br

4. Laudo de avalj-ação para fins de comprovaÇão de VTN - Valor da Terra Nua

APTIDÃO PASTAGENS PIÂNTADA.
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perícios e ovolioções

Laudo seguindo a Normativa 14.653 da ÀBNT - Associação Brasileira de Normas

Técnicas.

Laudos impressos em papeis

disponibilizado mídia digital
encadernados. Duas vias, também

PDT.

especiais,
em arquivo

Pelos trabalhos ora propostos sugerimos os honorários em RS 9.700,00 (norre
mi] e setecentos reais ) .

\- Pagamento: Àpós a entrega dos trabal-hos.

Forma dê Pagamento: à combinar.

Prazo de entrega: a combinar.

Atenciosamente.

Priore P€rici.aa ê Àwaliaçõ€a
Erneato Puhl Neto

Primavera do Lestê - MT, 31 de março de 2020.

I

i

P.iore Perldai e Avallações Patrlmonlals - Avenida Minas Gerais n'. 748-Centro - PrimaveÍa
do Leste - MT. (66) 3498-9112 - (66) 99205-1404 - comercial@prioreavalia,com.br
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oRÇAMENTO - VTN 2020

aDEouADo a nrsrnuçÃo NoRMAlrvA RFB N! 187?, DE í4 DE uÂRço DE 2019

AC: CORINA - Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
do Leste

Em atendimento a sua solicitação, üemos pela presente, apresentar nossa
proposta técnica para execução dos serviços abaixo discriminados:

obieto do orçamênto: ELABoRÁÇÃo DE LAUDO COM VALOR DE TERRA NUA
pRRe es ÁRees Do MUNIctpto DE sANTo ANToNIo Do LESTE

Serviços:
Estão inclusos neste orçamento, o atendimento dos itens técnicos pertinentes à

elaboração do laudo para Valor de Terra Nua para o presente ano de 2020
(VTN/2020) conforme as orientações da Receita Federal Brasileira. RFB

o Levantamento dos dados e informações In loco;
o Ensaio Fotográfico
o Classificação do Solo conforme suas aptidões
r Estabelecimento de comparação de preços através de estudo detalhado,
. Emissão e pagamento da ART no CREA.

FORMAS DE PAGAMENTO
- À coMstl.len

VALIDADE DA PROPOSTA

- 30 DIAS.

DESCRIçÂO VALOR (R$)

LAUDO DE vTN PARA O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DO LESTE

R$ 9.782,00

TOTAL R$ 9.782,00

VTN PARA O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

0RÇAMENTO pE SERVrÇO:
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IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

Razão Social: V. R KUNZLER CONSULTORIA AMBIENTAL E FLORESTAL -
ME
Nome Fantasia: VRK CONSULTORIA AMBIENTAL E FLORESTAL
CNPI: 17.044.792 / OOOL-O7
Endereço: Rua Aracajú, ne 500, sala 02
Bairro: Centro
Município: Campo Verde - MT
Cep:78.840-000
FONE: 66 34L9 2942
EMAIL: VRKCONSULTORIA@HOTMAIL.CoM
WEB SITE: WWW.VRKCONSULTORIA.COM.BR

Atenciosamente.

=Ç

'?/eadr/4 Kavrlo,

VENÍCIUS RODRIGO KUNZLER
VRK CONSULTORiA

Campo Verde 31 de junho de 2020.
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S8p@l-irr, í8 DE ABRIL OE2ü2O

PARA: PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DO LESTE - ÍI'IT.

Em respoda ao porlilo tb orçammo púa dsssÍrrrolviÍn€Íüo de Laldo Écnico
(b eyalinção pre ôtemlnaçlo & d'l0E dc vdoíÇ ô tüÍa Ír.E pse o
mmicípio de Sanb Aniürir do Lede- MT.

Com obsêí\r*rcia rp disposb na lrrs[tção tlormethre .f 1gI7 «le 14 cle março
de 2019, contocne solicitado, e segindo or doínais itüE da t{qmativa Brrildra
NBR-146533 da ABNT, A$odeÉo BÍasiloira de Norrm Tôcrúcas.

Cmtelmlan<b, G seo!.iírbs üpo8 ô bíra; l.evurÍes cqn AP'nDÃO BOA,
APNOÂO REGUTÂR E APflDÃO RESTRTÍA PASTAGENS PIáT{TADAS.
SILVICULTURA OU PASTAGENS NATURAIS E PRESER\'ÂÇÂO DA FAUNA
OU FLORÀ

Pare os rabdftos acirna solicatados e pí@ oÍçaÍÍros ar R3 15.000,00 por
situaÉo andisada, pq@ndo un btel & RS 15.m,m ($inz6 mil ÍeaiB}

B/ANDRO CHAMBERI.AIN
ENGENHEIRO

oREA-PR 107.6Sn)
CPF:056.4@.9@€0

RG:9ô99068{ SSP: PR
(6s) s99002634

A/C: SETOR DE TRIBUTAçÂO.
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Trlbunatde C-ontas
Mato GÍosso

Pesquisas e SeÍüços

Buscar

Espaço do Cídadâo Espaço do Fiscalizado PoÍtal Tlanspârência/SIC PDI

CIDADÃo / CAPA

Licitação

CoNTRATAÂCÃAo DE SERVIÃcos A REALIZAÃCÃAo DE LAUDo TEcNIco Do VALOR DA TERRA . VTN DO
EXERCÃ.]CIO 20í9 PARA O MUNICÃLPIO DE SORRISO VISANDO INFORMAÂCÃóES DE PREÃCOS DO VTN A
SEREM INFORMAOOS NO EXERCÃI CIO 2019 ÃC RECEITA FEDERAL DO BRASIL CONFORME RFB IN

LlclTAçÃo No' ooooo000035/201 I

MOOALIDADE: Dispênsa de licitação para compras e serviços

uutttclpto: soRRlso

ENTTDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

PUBLIcAçÃo Do EDITAL: 27106t2019

ABERTURA pROpOSTAS: 27 10612019

LIMITE P/ RECEBIMENTO
PROPOSTAS:

VALOR HOMOLOGADo: R$ 14.200,00
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Audiências Públicas

Atos de Pessoal

Conlas Anuais

Despesas

GEO.OBRAS

Glossário

Governo Transparente

lndicadores

lndicador IGFM TCE-MT

índice IGF TCE-MT

Julgamentos

LicitaÉo

Limites da LRF

Pêrguntas e Respostas

Políticâs Públicas

Políticas Públicas Segurança

Rêcêites

Histórico de Situação
ABERTA em 2710612019

HOMOLOGADA em 27 10612019

t ote
. LOTE 01

Quantidade: 01
PARTICIPANTES: ALAN BRASIL P|ÉTRoBON MAGALHAES ME ,.
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cidadâo.tce.ml.gov.br/licitacao/dêtalhê/numêro/000000000352019/ent_codigo/1113737/exêrcicio/20'19/sltuacao/s/modalidade/o8/datâ 127 -06-2019 '12
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Êd. Marechal Rondorr
Fone: (65) il61a]}-7550
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Email: tce@tcê.mt.oov.br , #*'?vt
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Pesquisas e Serüços
Processos

Jurisprudênciâ

Lêgislação e Normativos

Cêíidáo Nêgativa de Débitos

PUG - Área Restrita

GEO.OBRAS

Boloto Onlino


